
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/XXXX

VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES

 

Aos XX dias do mês de XXXXXXXX de 2026, a EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO

RURAL DO ACRE – EMATER/AC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.044.244/0001-27, com endereço na Av.

Nações Unidas, nº 2.604, 7º BEC, nesta Cidade e Estado, doravante denominada CONTRATANTE, por intermédio

do seu [Cargo do Signatário], Senhor(a) [digite aqui o nome], [nacionalidade], [estado civil], portador da Carteira

de Identidade nº [digite aqui o número com a Unidade da Federação] e do CPF nº [digite aqui o número], e do seu

[Cargo do Signatário 2], Senhor(a) [digite aqui o nome], [nacionalidade], [estado civil], portador da Carteira de

Identidade nº [digite aqui o número com a Unidade da Federação], CPF nº [digite aqui o número],

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 14.133/2021, no Decreto Estadual 11.363/2023, e as demais normas legais

correlatas; e

CONSIDERANDO a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços em

epígrafe, conforme Ata publicada em XX/XX/XXXX, homologada pela autoridade competente,

RESOLVE:

REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme Cláusulas abaixo e

especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços,

oferecidos pela [DIGITE AQUI O NOME DA EMPRESA], inscrita no CNPJ/MF nº [digite aqui o CNPJ],

estabelecida na [digite aqui o endereço completo da empresa], neste ato representada pelo Senhor(a) [digite aqui o

nome], [nacionalidade], [estado civil], [profissão], portador da Carteira de Identidade nº [digite aqui o número com

a Unidade da Federação] e do CPF nº [digite aqui o número], cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no

Item XX do certame.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto aquisição de equipamentos de informática e

comunicação, para a estruturação física e tecnológica da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Acre

– EMATER/AC, e a operacionalização do Projeto de Qualificação e Prestação de Serviços de Assistência Técnica

e Extensão Rural da EMATER/AC com Inclusão Digital aos Agricultores Familiares das Regiões Baixo e Alto

Acre, no âmbito do Instrumento Específico de Parceria (IEP) nº 004/2023, firmado com a Agência Nacional de

Assistência Técnica e Extensão Rural – ANATER, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo

de Referência do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº XXX/XXXX, proposta da CONTRATADA e demais

documentos constantes no Processo SEI nº 000003/2026.

1.2. Itens registrados – Da especificação e do quantitativo a ser fornecido:
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Item Descrição  Unidade 
Quantidade pra

Registro 

Quantidade pra

Consumo 
Valor Unitário  Valor Total

01

ESTABILIZADOR -

FOTOGRAFICO Múmero De

Eixos: 3 Eixos (Inclinação,

Rotação, Guinada) Interface:

Usb Capacidade De Carga:

Máxima 2.200 Peso: 1078

Observação: ESTABILIZADOR

- FOTOGRAFICO, MÚMERO

DE EIXOS:3 EIXOS

(INCLINAÇÃO, ROTAÇÃO,

GUINADA),

INTERFACE:USB,

CAPACIDADE DE

CARGA:170 A 290 G,

PESO:390 G

UN 03 01 - -

02

ILUMINADOR PARA

FILMAGEM Tipo: Iluminador

Led Características Adicionais:

Bateria Recarregável Aplicação:

Foto E Filmagem Modelo:

Bastão Altura: 50 Potência: 10

Temperatura Da Cor: 3000 -

5500 Observação:

ILUMINADOR PARA

FILMAGEM,

TIPO:ILUMINADO R LED,

MODELO:BASTÃ O,

ALTURA:50 CM,

POTÊNCIA:10 W,

TEMPERATURA DA

COR:3000 - 5500 K,

APLICAÇÃO:FOT O E

FILMAGEM,

CARACTERÍSTIC AS.

UN 03 01 - -
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03

TABLET, TELA:SUPERIOR A

10 POL, MEMÓRIA RAM:ATÉ

4 GB, ARMAZENAMENT O

INTERNO:SUPERI OR A 32

GB, ARMAZENAMENT O

EXTERNO:SEM

ARMAZENAMENT O

EXTERNO GB,

PROCESSADOR:O CTA CORE

OU SUPERIOR, CÂMERA

FRONTAL:ATÉ 8 MPX,

CÂMERA CONECTIVIDADE:

WIFI / 3G / 4G / BLUETOOTH,

SISTEMA OPERACIONAL:P

ROPRIETÁRIO TRASEIRA:8,1

A 13 MPX.

UN 40 20 - -

04

MICROCOMPUTA DOR

Memória Ram: Superior A 8

Núcleos Por Processador:

Superior A 8 Armazenamento

Ssd: Até 2 Tb Componentes

Adicionais: Com Teclado E

Mouse Sistema Operacional:

Proprietário Gabinete: Torre

Garantia On Site: 36 Monitor: 21

A 29 Armazenamento Hdd: 2.:

MICROCOMPUTA DOR,

MEMÓRIA RAM:SUPERIOR

A 8 GB, NÚCLEOS POR

PROCESSADOR:S UPERIOR

A 8, ARMAZENAMENT O

HDD:2 GB,

ARMAZENAMENT O

SSD:ATÉ 2 TB, MONITOR:21

A 29 POL, COMPONENTES

ADICIONAIS:COM TECLADO

E MOUSE, SISTEMA SITE:36

MESES, GABINETE:TORR E

OPERACIONAL:P

ROPRIETÁRIO, GARANTIA

ON

UN 20 12 - -
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05

BATERIA "NO BREAK"

Observação: BREAK, TENSÃO

ENTRADA:BIVOL T

AUTOMÁTICO V, TENSÃO

SAÍDA:127 V, TIPO

ALARME:SONOR O /

AUDIOVISUAL,

CARACTERÍSTIC AS

ADICIONAIS:REC ARGA

AUTOMÁTICA DA BATERIA,

COM BATERIA E,

BATERIA:ESTACI ONÁRIA,

SELADA, VRLA,

AUTONOMIA BATERIA:15

MIN A PLENA CARGA C/

BANCO DE BATERIAS

INTERNO, POTÊNCIA

SAÍDA:600 W,

COMPONENTES:4 TOMADAS

COM FREQUÊNCIA DE

SAÍDA ESTABILIZADA,

TEMPO RECARGA:RECAR

GA AUTOMÁTICA H.

UN 20 12 - -
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06

NOTEBOOK Memória Ram:

Superior A 8 Alimentação:

Bivolt Automática Interatividade

Da Tela: Sem Interatividade

Tela: Até 14 Garantia On Site:

36 Bateria: Até 4 Células

Núcleos Por Processador: Até 4

Armazenamento Hdd: 1

Armazenamento Ssd: Sem Disco

Ssd Sistema Operacional: Open

Source. NOTEBOOK,

TELA:ATÉ 14 POL,

INTERATIVIDADE DA

TELA:SEM

INTERATIVIDADE ,

MEMÓRIA RAM:SUPERIOR

A 8 GB, NÚCLEOS POR

PROCESSADOR:A TÉ 4,

ARMAZENAMENT O

HDD:SEM DISCO HDD TB.,

ARMAZENAMENT O SSD:110

A 300, BATERIA:ATÉ 4

CÉLULAS, ALIMENTAÇÃO:B

IVOLT AUTOMÁTICA,

SISTEMA OPERACIONAL:

PROPRIETÁRIO. GARANTIA

ON SITE:SUPERIOR A 36

MESES

UN 20 05 - -
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07

PROJETOR MULTIMÍDIA

Tipo Lâmpada: Uhe Potência

Lâmpada: 200 Freqüência: 50 A

60 Tipo Foco: Manual

Quantidade Entradas Vídeo: 2

Tipo: Com Controle Remoto

Capacidade Projeção Cor: 1.07

Bilhões De Cores Voltagem:

Bivolt Quantidade Entrada Rgb:

1 Tipo Zoom: Digital Tipo

Controle: Remoto, Sem Fio

Distância Mínima Tela: 0,88

Distância Máxima Tela: 10,44

Resolução: 800 X 600 (Svga)

Tipo Tecnologia: Lcd Tipo

Projeção: Frontal/Traseiro/Tet

o/Mesa Tamanho Mínimo

Imagem: 76 Potência

Autofalantes: 5 Luminosidade

Mínima: 2.700 Resolução

Mínima: 800 X 600.PROJETOR

MULTIMÍDIA,

VOLTAGEM:100/2 40 V,

FREQÜÊNCIA:50 A 60 HZ,

QUANTIDADE ENTRADA

RGB:1 S-VÍDEO/1RCA UN,

QUANTIDADE ENTRADAS

VÍDEO:01: SVIDEO E 04

PINOS RCA UN, TIPO

ZOOM:MANUAL/ DIGITAL,

TIPO:PORTÁTIL.

UN 06 03 - -
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08

TELEVISOR Voltagem:

110/220 Tipo Tela: Led

Tamanho Tela: 60

Características Adicionais: Ful

Hd, Smart Tv, Dvt, Widescreen,

2 Entradas Rf Observação:

TELEVISOR, TAMANHO

TELA:60 POL,

VOLTAGEM:BIVO LT V,

COR:PRETO/PRAT A,

CARACTERÍSTIC AS

ADICIONAIS:SMA RT TV, 4

K, WIFI. ENTRADAS

HDMI/USB, CONVERSOR,

TIPO TELA:LED,

ACESSÓRIOS:CON TROLE

REMOTO.

UN 06 03 - -

09

TELEVISOR Voltagem: Bivolt

Acessórios: Controle Remoto

Características Adicionais: Smart

Tv, 4 K, Wifi. Entradas

Hdmi/Usb, Conversor Tipo Tela:

Led Tamanho Tela: 43

Observação: TELEVISOR,

TAMANHO TELA:43 POL,

VOLTAGEM:BIVO LT V,

CARACTERÍSTIC AS

ADICIONAIS:ENT RADAS

HDMI, USB, BLUETOOTH,

WIFI, TIPO TELA:LED,

ACESSÓRIOS:CON TROLE

REMOTO.

UN 06 03 - -

10

APARELHO TELEFÔNICO

CELULAR, MODELO:SAMSU

NG/ SMARTPHONE DUAL

CHIP, QUANTIDADE LINHAS

TELEFÔNICAS:2 UN,

CARACTERÍSTIC AS

ADICIONAIS:128 GB, 5G

TELA 6.6, 4GB RAM,

ACESSÓRIOS:CAR

REGADOR DE BATERIA.

UN 05 02 - -
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1.3. Este instrumento não obriga a CONTRATANTE a firmar contratações nas quantidades estimadas,

facultando-se a utilização de outros meios, dentre os quais a realização de licitação específica, para a aquisição

11

MÁQUINA FOTOGRÁFICA

Tamanho Visor: Normal Avanço

Filme: Automático

Rebobinamento Filme:

Automático Tipo Lente Objetiva:

Foco Automático Características

Adicionais: Flash Automático,

Disparador E Datador.

MÁQUINA FOTOGRÁFICA,

TIPO LENTE

OBJETIVA:FOCO VARIÁVEL,

ABERTURA FOCO LENTE:18

A 55 MM, TAMANHO

VISOR:GRANDE, FORMATO

FOTO:NORMAL E

PANORÂMICO,

CARACTERÍSTIC AS

ADICIONAIS:FLA SH

EMBUTIDO, TIPO:DIGITAL,

RESOLUÇÃO:23

MEGAPIXELS MPX, TIPO

ZOOM:OPTICO 65X E

DIGITAL 130X, TIPO

FOCO:AUTOMÁTI CO E

MANUAL, TIPO VISOR:LCD,

RESOLUÇÃO IMAGEM:2.560

X 1.920 PIXELS.

UN 03 01 - -

12

PEÇA / ACESSÓRIO

CÂMARA FOTOGRÁFICA /

FILMADORA Tipo: Kit

Acessório Para Câmera

Filmadora Modelo Da

Câmera/Filmadora: Gopro Hero

Quantidade De Componentes: 50

Observação: PEÇA /

ACESSÓRIO CÂMARA

FOTOGRÁFICA /

FILMADORA, TIPO:KIT

ACESSÓRIO PARA CÂMERA

FILMADORA, MODELO DA

CÂMERA/FILMAD

ORA:GOPRO HERO,

QUANTIDADE DE

COMPONENTES:5 0 UM

UN 03 01 -
-

VALOR TOTAL --
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do(s) objeto(s) pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em

igualdade de condições, conforme prescreve o art.40 e seguintes, da Lei nº 14.133/2021.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RELAÇÃO DOS FORNECEDORES BENEFICIÁRIOS DO

REGISTRO DE PREÇOS

2.1. Em decorrência das propostas e lances apresentados e homologados no certame licitatório, ficam

registrados, para contratações futuras, os preços unitários e respectivos fornecedores classificados, conforme

Relação dos Fornecedores Beneficiários do Registro de Preços, Anexo I desta Ata.

2.2. Os fornecedores registrados para formação de cadastro de reserva só se beneficiarão deste Registro

de Preços no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata, nas hipóteses previstas na Lei 14.133/2021, e

legislação correlata.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. Esta Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da Administração que não tenha participado deste certame, mediante anuência da CONTRATANTE, na

forma do art. 86, §2º, da Lei 14.133/2021, e legislação correlata, desde que atendidos os seguintes requisitos: 

3.2. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.3. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado […]; 

3.4. Prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.5. A adesão à ata de registro de preços não pode exceder, por órgão ou entidade, a 50% dos

quantitativos dos itens registrados na ata para a organização gerenciadora e para as organizações participantes

(50% sobre o somatório registrado para cada item). 

3.6. Além disso, o total dos quantitativos aderidos para cada item não pode ultrapassar o dobro do

quantitativo registrado para o item, independentemente do número de organizações não participantes que aderirem

4. CLÁUSULA QUARTA – DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. As quantidades previstas nos preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de preços e,

em caso de adesão a este instrumento por órgãos ou entidades não participantes, nas seguintes condições: 

4.2. I - de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; 

4.3. II - de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, caso seja admitida a

adesão deste instrumento, hipótese em que serão observados os limites previstos nos §§ 4º e 5º do artigo 86 da Lei

federal nº 14.133/2021. 
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4.4. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para fins do remanejamento. 

4.5. O órgão ou entidade gerenciadora somente autorizará o remanejamento solicitado justificadamente,

se houver prévia anuência do fornecedor e do órgão ou entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

5. CLÁUSULA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. O órgão ou entidade gerenciadora cancelará o registro do fornecedor quando este: 

5.2. I - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

5.3. II - se recusar a formalizar a contratação no prazo e condições estabelecidos pela Administração,

sem justificativa aceitável; 

5.4. III - não aceitar manter seu preço registrado; ou 

5.5. IV - for apenado com sanção prevista no inciso III do caput do artigo 156 da Lei federal nº

14.133/2021 aplicada no âmbito da Administração Pública do Estado do Acre, ou sanção prevista no inciso IV do

caput do mesmo artigo. 

5.6. Na hipótese a que alude o inciso IV do item 5.1, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não

ultrapasse o prazo de vigência desta ata de registro de preços, o órgão ou entidade gerenciadora poderá, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, sendo vedadas novas contratações derivadas

desta ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 5.1 será formalizado por despacho do

órgão ou entidade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

5.8. Quando for cancelado o registro do fornecedor, o órgão ou entidade gerenciadora poderá convocar

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observados a ordem de classificação. 

5.9. O órgão ou entidade participante deverá informar ao órgão ou entidade gerenciadora qualquer das

ocorrências previstas no item 5.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do

registro do fornecedor. 

5.10. O órgão ou entidade gerenciadora poderá, justificadamente, cancelar, total ou parcialmente, os

preços registrados nesta ata de registro de preços: 

5.11. I - por razão de interesse público; 

5.12. II - a pedido do fornecedor, à vista de prova da ocorrência superveniente de caso fortuito ou força

maior que impossibilitem o cumprimento do compromisso registrado; ou 

5.13. III - se não houver êxito nas negociações.

6. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
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6.1. O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, incluídas

eventuais prorrogações, conforme dispõe o art. 84, da Lei nº 14.133/2021

6.2. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR assume o compromisso de

atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições

estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de

suas cláusulas.

7. CLÁUSULA QUINTA – DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

7.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,

devidamente comprovadas na ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 124 da Lei nº.

14.133/2021, ou de redução dos preços praticados no mercado;

7.2. O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no mercado,

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados;

7.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço

praticado no mercado a CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR visando à negociação para redução de

preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

7.4. Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido;

7.5. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 124 da Lei

nº 14.133/2021, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo

licitatório.

8. CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO

8.1. O preço consignado no contrato será o registrado nesta Ata, conforme registrado no resultado do

Pregão Eletrônico.

9. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR BENEFICIÁRIO

9.1. Os fornecedores detentores dos preços registrados deverão cumprir o compromisso firmado por

intermédio do presente instrumento, nos termos dispostos na Lei n.º 14.133/2021, Decreto Estadual n.º

11.363/2023, e no Edital de Pregão e seus anexos, e cumprir, integralmente, todas as cláusulas e condições

constantes dos contratos ou instrumentos equivalentes porventura firmados, sob pena de revogação da presente Ata

de Registro de Preços, sem prejuízo das aplicações das penalidades cabíveis.

10. CLÁUSULA OITAVA – DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

10.1. A entrega dos veículos será na sede da CONTRATANTE, na forma do Edital e do Termo de

Referência.

11. CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento dar-se-á na forma do Edital e do Termo de Referência.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES

12.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas

na Lei n.º 14.133/2021, Decreto Estadual n.º 11.363/2023, bem como no Edital, Termo de Referência e Contrato.

12.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser

respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante à aplicação

da penalidade, conforme legislação correlata.

13. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

13.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de

Termo Aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

13.1.2. Integram esta Ata o Fornecedor Beneficiário do Registro de Preços, sua proposta e, ainda, o Edital

do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº ___/______ e seus anexos.

13.1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro de preços, inclusive

o acréscimo de que trata o art. 125, da Lei n.º 14.133/2021.

13.2. Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o

disposto no art. 124, da Lei nº 14.133/2021.

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

14.1. As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro da Comarca da cidade de Rio

Branco/AC, com exclusão de qualquer outro.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido

juntamente com seu(s) anexo(s), a presente Ata de Registro de Preços é assinada eletronicamente pelas partes, na

presença das testemunhas que também o subscrevem.

 

Rio Branco/AC, ____ de _________________ de 2026.
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Documento assinado eletronicamente por PATRICIA PONTES DE MOURA, em 22/04/2026, às 10:23, conforme horário oficial do Acre, com

fundamento no art. 11, § 3º, da Instrução Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://compras.ac.gov.br/validador/documento, informando o código

verificador CP278702 8CCA3DC9 06B150C8 B0087ABC e código CRC 456BA9
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